
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 11 
ESTADO DO PARANÁ 

Of. N.o 
"PORTARIA No.25/73." 

O 84, J010 OIONI NETTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE umumaratt  ESTADO DO PARAN4 NO USO DE t 
SUAS AMRIBUIÇOES LEGAIS, 

RES.OLVE.- 

AUTORIZAR a. aseretaria de Educação e Culta 

mdi Estado do. Paranál  através. da 39e  (trideilma nona Inspetoria RegiOnai 

de Ensino de .Umaarama,i:a.utilizar as UP;ndencias do.Otopp.  Escolar de Lovati 

de propriedade daarefeiturat  para. no local funcionar a.Extenfão)de =dos' 

Ettabelecinentoe de Ensino de Unuarama.- 

• REGISTRE-SE. PUBLIQUE,0SE.' CUMPRA..•SE 

EDIPIOIO.DA PREFEITURA MUNICIPAL DE U)4UA- 

RAU" ESTADO. DO 	Divisão do.Ilessoall  aos 18 dias do nis de fevereisà 

ro.de  1.971 ii (hunimil novecentos e setenta e torm). 

JáO CIONFEETTO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE UHMLRAM 

LUIZ CARLOS MANDA* 

DIRETOR ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 
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